
6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6C

RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA

Processo n°: TCE/007092/2020

Natureza: Auditoria de Acompanhamento da LRF 

Período: 1o Quadrimestre de 2020

Relator: Cons. Antonio Honorato de Castro Neto

1. INTRODUÇÃO

Por determinação do Exmo. Sr.  Conselheiro Relator (Ref.2516274),  os autos que
cuidam do Acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), relativo ao 1º
quadrimestre de 2020, foram encaminhados à 6ª CCE para proceder a análise das
justificativas, esclarecimentos e documentos apresentados pelos Gestores, por meio
dos Protocolos nos TCE/008488/2020 e TCE/008710/2020, e verificar se as mesmas
têm o condão de modificar o opinativo auditorial anteriormente exarado. 

O Protocolo nº TCE/008488/2020 traz os esclarecimentos prestados pelo Secretário
da  Fazenda,  Sr.  Manoel  Vitório  da  Silva  Filho,  enquanto  o Protocolo  nº
TCE/008710/2020 foi encaminhado pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
da Bahia,  Desembargador Lourival  Almeida Trindade,  em resposta aos seguintes
achados acerca de despesas com pessoal e previdência estadual (Ref.2478333-61):

a) Divergência de R$657.182.640,56 entre o valor publicado pelo Poder Executivo e
o apurado pela auditoria na rubrica “Outras Despesas de Pessoal  Decorrente de
Contrato de Terceirização” referente à SESAB (item II.1.2.4);  

b) Divergência de R$524.363.797,97 entre o valor publicado pelo Poder Executivo e
o  apurado  pela  auditoria  na  rubrica  “Inativos  e  Pensionistas  com  Recursos
Vinculados”, referentes às fontes de recursos 141, 209 e 213 (item II.1.2.4); 

c) Divergência de R$2.433.233,51 entre o valor publicado pelo TJBA e o apurado
pela auditoria na rubrica “Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados” (item
II.1.2.4);

d)  Divergência  de  R$397.470.187,19  entre  os  valores  publicados  pelo  Poder
Judiciário e os apurados pela auditoria referente a exclusão do Imposto de Renda
Retido na Fonte incidente sobre a remuneração paga aos servidores (item II.1.2.4); 

e) Limitação do FIPLAN em não permitir a emissão de relatórios da despesa paga
com detalhamento de subelemento, o que inviabilizou o comparativo entre o valor da
receita  patronal  registrada  nos  Fundos  Previdenciários  e  aquela  recolhida  pela
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Administração Direta e Indireta ao FUNPREV e BAPREV, no 1º quadrimestre de
2020, por meio da modalidade 91 (item II.2.6, do Relatório de Auditoria). 

2. EXAME AUDITORIAL

a)  Divergência  de  R$657.182.640,56  entre  o  valor  publicado  pelo  Poder
Executivo e o apurado pela auditoria na rubrica “Outras Despesas de Pessoal
Decorrente de Contrato de Terceirização” referente à SESAB (item II.1.2.4)  

No que pertine  a  este  item,  o  gestor  (Ref.  2505681-6)  apenas informou que os
valores  considerados  no  cálculo  do  Demonstrativo  da  Despesa  com Pessoal  do
Poder  Executivo constante  do item “Outras Despesas de Pessoal  Decorrente de
Contrato  de  Terceirização”  foram  aqueles  contabilizados  como  despesas
empenhadas no grupo 3 – Outras Despesas Correntes, elemento de despesa 34 –
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização, extraídos
do Relatório de Execução da Despesa do Sistema FIPLAN Gerencial Web.

Não apresentou fatos novos nem esclarecimentos capazes de alterar a opinião da
auditoria.

b)  Divergência  de  R$524.363.797,97  entre  o  valor  publicado  pelo  Poder
Executivo e o apurado pela auditoria na rubrica “Inativos e Pensionistas com
Recursos Vinculados”, referentes às fontes de recursos 141, 209 e 213 (item
II.1.2.4) 

No que pertine à Fonte 209, a SEFAZ alega que os recursos de royalties, a partir das
disposições legais expressas no art. 204, inciso IV, da Constituição Estadual e da Lei
Estadual 9.281/2004 (art. 1.o, inciso II) passam a ser receitas próprias do Fundo de
Previdência. 

Ocorre que esses mesmos argumentos já foram enfrentados por esta auditoria, o
qual manifestou seu entendimento no sentido de que os aportes vinculados a essa
fonte,  apesar  de  terem  sido  orçamentariamente  destinados  ao  FUNPREV,  não
podem  ser  considerados  recursos  próprios  do  RPPS  porque  não  são  receitas
diretamente  arrecadadas pelo  respectivo  Fundo,  conforme prevê o  art.  19,  §  1º,
inciso VI, da LRF. No caso dos recursos de royalties, eles pertencem ao Estado e
não ao RPPS, ficando afastada a dedução das despesas por eles custeadas. São
aportes para a cobertura de deficit financeiro e não podem ser consideradas receitas
diretamente arrecadadas. 

Portanto,  como não foram ofertados fatos novos,  fica mantido o apontamento da
auditoria.
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No que se refere às fontes 141 e 213,  o gestor  acata os achados da auditoria,
restando regularizada a situação.

c)  Divergência  de  R$2.433.233,51  entre  o  valor  publicado  pelo  TJBA  e  o
apurado  pela  auditoria  na  rubrica  “Inativos  e  Pensionistas  com  Recursos
Vinculados” (item II.1.2.4)

Em relação a este item, o gestor se manteve silente.

d)  Divergência  de R$397.470.187,19 entre  os valores publicados pelo Poder
Judiciário e os apurados pela auditoria referente a exclusão do Imposto de
Renda Retido na Fonte incidente sobre a remuneração paga aos servidores
(item II.1.2.4) 

No que pertine aos esclarecimentos apresentados pelo Tribunal de Justiça por meio
do Ofício 923/2019-GP (Ref.2511297-1) cabem as ponderações a seguir destacadas.

A questão principal aqui tratada se refere a decisão judicial  proferida no bojo do
Agravo  de  Instrumento  nº  0009599-89.2016.8.05.0000 suspendendo  a  decisão
plenária do TCE/BA, no Processo nº TCE/005334/2015, e autorizando a exclusão do
montante  relativo  ao  Imposto  de  Renda  Retido  na  Fonte,  incidente  sobre  a
remuneração paga a servidores do Poder Judiciário do Estado da Bahia, para fins de
cálculo de despesas com pessoal.

Releva  destacar  que  em  nenhum  momento  a  equipe  de auditoria  deixou  de
considerar os efeitos da decisão judicial, que deve ser cumprida. Isto não quer dizer
que tecnicamente concordemos com os fundamentos e a interpretação extensiva
que foi dada. A simples leitura da LRF deixou de modo claro, límpido e expresso no
inciso VI, do § 1º, do art. 19 as rubricas que podem ser deduzidas, e o IRRF não se
encontra nesse rol.

No relatório auditorial consta “Tabela II.09” demonstrando a situação dos limites da
despesa com pessoal do TJ, com e sem efeito da decisão judicial, porque de fato
tínhamos a convicção do nosso posicionamento que foi reforçado com alterações na
legislação como veremos a seguir.

Em relação as justificativas trazidas pelo Tribunal,  preponderantemente consistiram
em trazer  argumentos e alegações sobre a competência ou papel da STN,  no que
refere ao art. 50 da LRF. Alega que referido artigo não autoriza a conclusão de que a
Secretaria do Tesouro Nacional é o órgão competente, enquanto não implantado o
Conselho de Gestão Fiscal que para explicitar em nível de regulação, o que seja
despesa com pessoal para os efeitos daquela lei complementar. 
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Gerência 6C

Em  outro  excerto  alega  que  sobre  o  pretexto  de  “[..]  ditar  normas  gerais  para
consolidação das contas públicas, possa a mencionada Secretaria “regulamentar” o
art.  18  da  LRF  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  em  especial  para  o  fim  de
especificar  o  que  deve  ser  compreender,  para  os  efeitos  da  mencionada  Lei
Complementar, por “despesa com pessoal”  […]. Ao longo do texto, as alegações vão
no sentido de atuação da STN que deve se restringir a edição de normas gerais para
consolidação das contas públicas. 

Somente no final das justificativas apresentadas (Ref.2511297-19), efetivamente, o
Tribunal de Justiça se debruça sobre mérito da questão, ou seja, inclusão ou não do
IRRF no cálculo da despesa com pessoal.

Argumenta  (Ref.2511297-21)  que  tendo  a  “[…]  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal
caráter tipicamente financeiro, deve ser então considerada a ocorrência ou não da
despesa efetiva para a sua adequada apreensão e aplicabilidade, significando dizer:
não se tratando de despesa efetiva do ente, mas havendo mero registro virtual de
valores […].”

Alega  ainda  que  os  valores  retidos  a  título  de  Imposto  de  Renda  “[…]  jamais
incorporam ao patrimônio privado dos funcionários públicos dos quais é descontado”.

Conclui  sustentando  (Ref.2511297-21) que  “Ofende,  portanto,  a  razoabilidade
considerar como despesa com pessoal a parcela correspondente ao IRRF sobre a
remuneração dos servidores, notadamente porque este valor é convertido aos cofres
públicos  como receita.  Acrescenta  que o  posicionamento  da  Coordenadoria  “[…]
decorreu única e exclusivamente de metodologia empregada no estabelecimento de
padrões contábeis pela Secretaria do Tesouro Nacional” e que outros TCEs tem o
mesmo entendimento desta Egrégia Corte de Justiça.  

Inicialmente  cabe  destacar  que  a  LRF  não  trata  de  matérias,  exclusivamente
financeira,  mas  também orçamentária.  O  registro  de valores  líquidos,  ou  seja,
excluídos  do  IRRF,  fere  o  princípio  do  orçamento  bruto.  Nesses  termos,  é
cediço que o princípio do orçamento bruto consagrado no art. 6º da Lei Federal
n. 4.320/64, traduz a ideia de que todas as receitas e despesas devem constar no
orçamento em seus valores brutos, vedadas quaisquer deduções. 

Desta  forma,  o  entendimento  da  auditoria  não  se  baseou  exclusivamente  de
metodologia da STN, coadunamos, sim, com o mesmo posicionamento do Tesouro
Nacional. Além disso cabe rememorar que o pleno deste TCE-BA, já se posicionou
por meio de consultas direcionadas a esta Corte, reafirmando pela não exclusão dos
valores do IRRF. 
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Quanto ao papel da STN, não se pode olvidar de sua importância na padronização e
harmonização  das  contas  públicas,  sobretudo  pela  flexibilização  que  já  vem
ocorrendo  há  algum  tempo  no  cumprimento  de  dispositivos  da  LRF,  por
determinados entes da federação, quer seja por estarem passando por dificuldade
de  ordem  financeira/orçamentária  para  pagamento  da  folha,  ou  por  estarem
próximos de ultrapassar os limites da despesa com pessoal. A alternativa têm sido
recorrer  ao  Judiciário  ou  determinadas  Cortes  de  Contas  Estaduais  para  validar
deduções de parcelas nos demonstrativos de pessoal da LRF.

Por tudo o que já foi exposto até aqui, definitivamente, nada é mais importante e
esclarecedor do que os efeitos da Lei Complementar nº 178/2021, de 13/01/2021,
pois ela vem de modo direto robustecer o posicionamento da auditoria, do pleno
deste TCE-BA e do Tesouro Nacional.

A  Lei  Complementar  nº  178/2021  trouxe  inovações  especialmente,  quanto  às
disposições de determinados artigos da LRF. O art. 18 da Lei de Responsabilidade
Fiscal passou a viger, acrescido do parágrafo terceiro com a seguinte redação: 

§3º Para a apuração da despesa total com pessoal, será observada a
remuneração  bruta  do  servidor,  sem  qualquer  dedução  ou
retenção, ressalvada a redução para atendimento ao disposto no
art. 37, inciso XI, da Constituição Federal”. (grifou-se). 

Portanto, a única dedução da remuneração bruta do servidor que a Lei, em sua
literalidade objetiva e exaustiva, admite é do chamado “abate teto”, ou seja, a
redução  da  remuneração  atribuída  a  servidor  para  conformá-la  ao  teto
remuneratório  fixado no inciso XI  do art.  37  da  Constituição Federal,  deste
modo, inviável continuar admitindo que se exclua da despesa com pessoal para os
fins previstos na LRF a parcela de imposto de renda retido na fonte, fulminando,
salvo  melhor  juízo,  decisões  judiciais  ou  normas  anteriores  que  permitem  tal
dedução. 

Definitivamente, não há espaço interpretativo, para que se defenda a exclusão do
IRRF dos servidores do TJ-BA e de quaisquer outras rubricas. 

Também merece destaque a alteração promovida no art. 59, caput, pois vinculou as
apurações dos gastos com pessoal para os fins da LRF aos padrões definidos pelo
Conselho de Gestão Fiscal, conforme abaixo: 

Art. 59. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de
Contas,  e  o  sistema  de  controle  interno  de  cada  Poder  e  do  Ministério
Público  fiscalizarão  o  cumprimento  desta  Lei  Complementar,
consideradas as normas de padronização metodológica editadas pelo
conselho de que trata o art. 67, [...] 

5

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
4a Avenida nº 495 Plataforma V, 1º andar  - CAB, Salvador-BA - CEP 41.750-300  

Ref.2625816-5

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
2N

JK
2N

D
IZ



6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6C

Como é sabido na ausência do Conselho, a edição de padrões compete ao órgão
central de  Contabilidade  da  União,  representado  pela  STN.  Portanto  os
poderes/órgãos devem considerar nos exames e análises referentes ao cumprimento
da  LRF  os  padrões  estabelecidos  pelo  Tesouro,  como,  por  exemplo,  aqueles
definidos nos manuais de demonstrativos fiscais, que são atualizados anualmente. 

Diante do exposto ficam mantidas as observações da auditoria.

e)  Limitação do FIPLAN em não permitir a emissão de relatórios da despesa
paga  com  detalhamento  de  subelemento,  o  que  inviabilizou  o  comparativo
entre  o  valor  da  receita  patronal  registrada  nos  Fundos  Previdenciários  e
aquela recolhida pela Administração Direta e Indireta ao FUNPREV e BAPREV,
no  1º  quadrimestre  de  2020,  por  meio  da  modalidade  91  (item  II.2.6,  do
Relatório de Auditoria) 

Sobre a situação apontada,  o dirigente máximo da SEFAZ, Sr.  Manoel Vitório da
Silva  Filho,  apresenta  suas  razões  por  meio  do  Ofício  nº  173/2020 –  GAB
(Ref.2505681-3), cujos excertos apresentamos a seguir:

[...]

No Fiplan,  os pagamentos orçamentários da despesa ocorrem por
meio de Nota de Ordem Bancária – NOB, sendo individualizados os
pagamentos do principal e de cada consignatária. 

A  indicação  do(s)  subelemento(s)  é  informada  no  momento  da
inclusão da Liquidação – LIQ e registrada contabilmente pelo valor
total  da  liquidação.  Na  inclusão  da  NOB,  que  é  um  processo
complexo,  não  há  a  indicação  de  subelemento,  visto  que  a
classificação desse item tem por base a despesa do principal (objeto
da  despesa),  sendo  que  as  retenções  (consignatárias)  não  são
consideradas para estabelecer a devida classificação. 

A sistemática atual de informar o valor por subelemento pelo valor
total  da liquidação está correto e deve ser  mantido.  Para reforçar
esse entendimento, segue abaixo o que a Instrução Normativa SAF
N° 29,  de 03 de outubro  de 2019,  que dispõe sobre  a  tabela  de
subelemento, estabelece as condições para solicitação de um novo
subelemento em seu art. 2º, parágrafo 2º, onde fica claro que o que
norteia é o tipo de despesa envolvido: 

“§ 2º Caso as características da despesa não sejam compatíveis com
os itens disponíveis,  a  Diretoria  de Finanças ou órgão  equivalente
deverá solicitar a inclusão de subelemento apropriado à Gerência de
Orientação  e  Acompanhamento  –  Gecor,  da  Diretoria  de
Contabilidade  Aplicado  ao  Setor  Público  -  Dicop,  por  meio  do
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6C

endereço eletrônico gecor@sefaz.ba.gov.br, anexando ao seu pedido
um  documento  que  identifique  o  tipo  de  despesa,  a  exemplo  de
contrato, convênio, ato normativo ou outro documento que justifique a
inclusão de item específico. 

Relativamente  ao  aspecto  de  tecnologia  da  informação,  a  SEFAZ
reitera a preocupação com o desempenho do sistema FIPLAN, visto
que o relatório pretendido pela auditoria requereria o estabelecimento
de cenários baseados em uma maior possibilidade de combinações,
exigindo, com isso, um maior requisito de processamento, algo a ser
observado com maior cuidado em sistemas de caráter operacional e
com grande número de usuários atuando simultaneamente, como é o
caso. 

Além disso, o desenvolvimento de tal relatório requereria intervenção
de  grande  monta  na  LIQ  -  Liquidação,  uma  funcionalidade
importante,  complexa  e  intenso  uso,  tanto  nas  suas  regras  de
funcionamento,  quanto  na  estrutura  e  modelagem  de  dados  do
próprio FIPLAN, bem como, muito provavelmente, na funcionalidade
ADH – Autorização de Documento Hábil. 

A partir daí, seria necessária a revisão e consequente alteração de
todas  as  funcionalidades,  rotinas  de  execução  e  relatórios  que
estejam relacionados ao escopo da liquidação e do subelemento de
despesa. 

Também,  haveria  impacto  nos  diversos  sistemas  integrados,  seja
aqueles com integração direta, os que se conectam via rotinas de
PED, EMP e LIQ Automáticas e os que consomem informação via
rotinas de carga da BDCE - Base de Dados Corporativa do Estado.
Não deixariam de necessitar de revisão os sistemas gerenciais, como
o FG Web – FIPLAN Gerencial  e  painéis  em ferramentas de BI  -
business intelligence. 

Destaque-se que levantamento feito no Exercício 2020 indica que tal
relatório atenderia a um número relativamente pouco representativo
de registros [...]

Da  resposta  do  gestor,  inicialmente  cabe  ressaltar  que  não  há  dúvida  sobre  a
sistemática de informar o valor por subelemento pelo valor total da liquidação. A questão
levantada pela auditoria foi no sentido porque não é aplicado este mesmo procedimento no
momento do pagamento,  já  que o antigo sistema de contabilidade,  o SICOF,  permitia  a
emissão de relatórios da despesa paga com detalhamento por subelemento. 

O gestor  em seu arrazoado alega uma série de questões de ordem técnica que
poderiam comprometer o desempenho do sistema FIPLAN e também que seriam
necessárias  intervenções complexas  para  que  o  relatório  da  despesa paga com
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6C

detalhamento  por  subelemento  fosse  disponibilizado.  Neste  sentido  levando  em
ponderação os aspectos da tecnologia da informação apresentados e considerando
que  o  custo  do  controle  não  pode  ser  maior  do  que  os  benefícios  por  ele
proporcionados (relação custo x benefício), a auditoria entende que restou sanado o
apontamento em comento. 

3. CONCLUSÃO

À vista do exposto,  após análise das respostas dos gestores, constatou-se que os
esclarecimentos e/ou justificativas apresentadas não alteraram a opinião da auditoria
exceto em relação ao item 2.e, mantendo-se as recomendações feitas no Relatório
de Acompanhamento da LRF do 1º quadrimestre de 2020.
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